RESOLUÇÃO UNIPAR N.º 17/2007 

Fixa os valores das taxas e emolumentos por serviços extraordinários individuais e coletivos, para o ano de 2008. 
O Presidente do Conselho Superior Universitário – CONSUNI e Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,
Considerando a necessidade de tornar públicos os valores, para o ano de 2008, das taxas e emolumentos por serviços extraordinários individuais e coletivos, mencionados na cláusula oitava, §1º do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais;
Considerando a Deliberação CONSUNI n.º 12/2007, havida em reunião realizada em 13/09/2007, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1st -  Ficam fixados, para o ano de 2008, os valores das taxas e emolumentos por serviços extraordinários individuais e coletivos, mencionados na cláusula oitava, §1º do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, conforme quadro abaixo:
QUADRO DOS VALORES DAS TAXAS E EMOLUMENTOS

POR SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS
	01 
	Serviço de Impressão Eletrônica na cor preta
	R$.0,20  a folha

	02
	Serviço de Impressão Eletrônica colorida 1/3 da página
	R$.0,50 a folha

	03
	Serviço de Impressão Eletrônica colorida ½  página
	R$.01,00 a folha

	04
	Serviço de Impressão Eletrônica colorida – página inteira e Transparência
	R$.01,50 a folha

	05
	Serviço de Scanner
	R$.01,00 a folha

	06
	Cópias de Impressos na Biblioteca, Extrato de Notas e Freqüência (Impresso), Atestado de Freqüência a Ciclos, Palestras, etc. (Relação Nominal).
	R$.01,00  por página

	07
	Cópia de Prova Bimestral ou Substitutiva (sem objetivo de Revisão da Nota), Cópia de Programas de Ensino em Processo de Expedição de Transferência, Envio e Recebimento de Fax-Símile.
	R$.02,00 por disciplina

	08
	Certificado de Cursos Extra-Curriculares, Certificado de Monitoria
	R$.05,00

	09
	Prova Substitutiva, Prova Bimestral ou Substitutiva em Época Especial – Requerimento, Adaptação de Currículo com Disciplina Cursada Fora da Série de Matrícula, Recurso para Revisão de Nota Atribuída a Provas de Avaliação Oficiais.
	R$.10,00 por disciplina

	10
	Recurso com Justificativa e Comprovantes, Declarações, Certidões, Atestados em Geral (Requerimento em Impresso Próprio), Certificado de Cursos Seqüenciais, Declaração de Matrícula e  Freqüência (Durante o Período Letivo), quadro Demonstrativo (Portaria 515) Anotado, Declaração de Realização de Estágio, Declaração de Valores Recolhidos, Protocolamento de Comunicação de Desistência do Curso (Durante o Período Letivo), Declaração sobre Critério de Avaliação, Requerimentos Diversos, Emolumentos para 2ª via de Diploma de Graduação.
	R$.10,00

	11
	Declaração de Matricula (Antes do Início do Período Letivo), Histórico Escolar Parcial ou Final, Processo de Expedição de Transferência de Campus/Turma/Turno (Em Período de Férias), Declaração sobre Estrutura Curricular.
	R$.15,00

	12
	2ª Via do Certificado de Conclusão de Curso de Graduação e Pós-Graduação, 2ª Via do Manual do Aluno, 2ª Via do Carnê de Pagamentos, Emolumentos para registro de diploma em prazo inferior a 90 (noventa) dias e Emolumentos para registro de apostila em diploma.
	R$.20,00

	13
	Readmissão como usuário da Biblioteca e Laboratórios de Informática, após suspensão.
	R$.30,00

	14
	Registro de Diploma e Apostilas
	Gratuito

	15
	Impressão de Diploma em Cartolina
	Gratuita

	16
	Impressão de Diploma em Pergaminho Vegetal
	R$.50,00

	17
	Impressão de Diploma em Pele Animal
	R$.100,00

	18
	Aluguel de Beca para Formatura, Mini-Cerimonial de Colação de Grau Substitutiva, Análise de Currículo, para fins de Recebimento de Transferência Externa, Análise de Currículo para fins de Retorno a Curso Interrompido da UNIPAR, Processo de Expedição de Transferência para Instituição Externa (Em período de Férias), Processo de Trancamento de Matrícula (Durante o Período Letivo), Recurso para Matrícula Fora do Prazo, Caução para empréstimo de Capelo.
	R$.50,00

	19
	Atestado de Vaga para Transferência
	R$.80,00

	20
	Caução para empréstimo de Beca
	R$.100,00

	21
	Eliminação de Dependência ou Adaptação, ou curso de disciplina isolada ou de currículo seqüencial, com oferta regular no ano.
	Valor Mensal  Proporcional (*)

	22
	Emolumentos para vinculação de aluno não matriculado para efeito de transferência ou trancamento de matrícula, mediante apresentação de atestado de vaga ou requerimento solicitando trancamento até quarenta e cinco (45) dias após a data fixada para matrícula.
	30% do valor da 1ª parcela da anuidade.

	23
	Curso Especial para eliminação de Dependência ou adaptação, Curso Especial ou modulado de disciplina não ofertada regularmente durante o ano, ou Curso de Férias.
	Por Rateio do Valor entre os Inscritos(**)


(*) Valor mensal proporcional à carga-horária da disciplina em relação à parcela mensal referente à série em que é lecionada, conforme tabela da Tesouraria.

(**) Rateio entre os inscritos do valor total referente aos custos da oferta da disciplina com periodicidade anual,  de forma  modulada ou intensiva, conforme tabela da Tesouraria.


Art. 2nd -  Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.




Umuarama - Paraná, 14 de setembro de 2007.




 
         

              Dr. CANDIDO GARCIA






PRESIDENTE DO CONSUNI – REITOR


















